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LEI N.' 1.904,DE 08 DE NOVEMBRO DE 2023.

"Altera o aú. 1.o, da Lei Municipal n." 1,774,
de 02 de iunho de 2020 e dá outras providências."

EDMAR JOSÚ DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Monteiro
Lobato, Estado de São Paulo, no uso das suas atribuições legais que the são

conferidas por Lei, em especial a Lei Orgânica do Município;

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e

promulga a seguinte Lei:

Art. 1.o - O artigo 1.o, da Lei Municipal n.' 1.774, de 02 de junho de

2020, assim como seu respectivo parágrafo único, passam a vigorar com as

seguintes redações:

Art. l.' - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a

repassar com recursos próprios às instituições do terceiro

setor, que tenham por objetivo o asilamento de longa

permanência de pessoas idosas, o valor de R$ 15.000,00

(quinze mil reais), perfazendo o total máximo anual de R$

180.000,00.

Parágrdo único. Poderá ser onerada, para fins de

cumprimento ao caput deste artigo a seguinte dotação

orçamentária:

01 _ PREFEITURA MUNICIPÀL DE MONTEIRO
LOBATO
01.09.03 - FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO
08.24r.002s.2028.0000 - MANUTENÇÃO
ATIVIDADES _ ASSISTÊNCIA AO IDOSO
3.3.50.43.00 - SUBVENÇÕES SOCUTS
01.510 _ RECURSO PRÓPRIO
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Art. 2.' - Esta lei entrará em vigor a partir de I .o de janeiro de 2024.

Art. 3.o - Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Lei
n." I .870, de 09 de março de 2023.

Prefeitura Municipal de Monteiro Lobato, 08 de novembro de 2023.
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Publicada neste Setor Administrativo e afi
de costume desta Prefeitura, data supra.

em local próprio e

i'qx.
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NA OS DE OLIVEIRA
Secretária Municipal de Administração
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